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ACÓRDÃO Nº 1166/2019 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 025.919/2017-2.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Relatório de Auditoria).  
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Agência Nacional de Energia Elétrica (02.270.669/0001-29). 
3.2. Recorrente: Agência Nacional de Energia Elétrica (02.270.669/0001-29). 
4. Órgãos/Entidades: Agência Nacional de Energia Elétrica; Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica; Empresa de Pesquisa Energética; Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR). 

8. Representação legal:   
8.1. Estefânia Torres Gomes da Silva e outros, representando Agência Nacional de Energia Elétrica.   

8.2.Vitor Sarmento de Mello (102720/OAB-RJ) e outros, representando Operador Nacional do Sistema 
Elétrico - ONS.  
 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Pedido de Reexame interpostos pela 

Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, em face do Acórdão nº 582/2018-TCU-Plenário, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1 com fundamento no art. 32 da Lei nº 8.443/92, combinado com o art. 286 do 
Regimento Interno do TCU, conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial, alterando o conteúdo do subitem 9.1 do Acórdão nº 582/2018-TCU-Plenário, que passa a ter a 

seguinte redação: 
9.1 recomendar ao Ministério de Minas e Energia (MME) e à Agência Nacional de 

Energia Elétrica (Aneel), com fundamento no art. 250, III, do RI/TCU, que, no prazo de 
180 dias, caso tenham na indução de uma resposta no consumo de energia elétrica um dos 
objetivos de fato do Sistema de Bandeiras Tarifárias, adotem medidas voltadas a garantir 

sua eficácia e efetividade, aferindo os resultados alcançados e definindo metas 
qualitativas ou quantitativas; bem como promovam o monitoramento periódico do referido 

Sistema no que tange especificamente a esse objetivo, completando o ciclo da política 
pública, conforme definido no Guia de Avaliação de Políticas Públicas da Casa Civil da 
Presidência da República; 

9.2 tornar insubsistente o subitem 9.2.2 do Acórdão nº 582/2018-TCU-Plenário; 
9.3 dar ciência dessa deliberação à recorrente e aos demais interessados. 

 
10. Ata n° 17/2019 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 22/5/2019 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1166-17/19-P. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 61478877.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  TC 025.919/2017-2 
 

2 
 

13. Especificação do quórum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, Ana Arraes e Bruno Dantas. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 
Oliveira. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO NARDES 
Presidente Relator 

 

 
Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 
Procuradora-Geral 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 61478877.


